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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Lei nº 6.475 de 26 de Setembro de 2013
Altera artigos da Lei de Parcelamento do Solo, Lei nº 4.875/2006, à luz do novo Plano Diretor Estratégico do Município de Araxá, Lei nº 5.998/2011. 
         A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
Art. 1º. Ficam alterados os artigos 12, 16 e 19, todos da Lei Municipal n.º 4.875/2006, que dispõe sobre o parcelamento do solo, passando a vigorar com as seguintes redações:
 Art. 12º. Além das restrições impostas ao parcelamento do solo, em função da legislação federal, estadual e municipal, não será permitido o parcelamento do solo nas seguintes áreas: 
I. de preservação permanente – APP's e de interesse ambiental – AIA's, definidas nos artigos 56 e 58, respectivamente;
II. alagadiças ou sujeitas a inundações, antes de tomadas providências para assegurar o escoamento das águas; 
III. aterradas com material nocivo à saúde pública, inclusive lixo; 
IV. onde a declividade seja superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas as exigências técnicas estabelecidas pelo órgão de regulação urbanística; 
V. sujeitas a deslizamentos de terra ou erosão, antes de tomadas as providências necessárias para garantir a estabilidade geológica e geotécnica; 
VI. em bordas de tabuleiros ou chapadas a partir da linha de ruptura do relevo, em faixa nunca inferior a 100,00 m (cem metros) em projeção horizontal; 
VII. onde as condições geológicas não aconselham a edificação;
VIII. que integrem Unidades de Conservação de que trata a Lei Federal n.º 9.985, de 2000, incompatíveis com esse tipo de empreendimento;
IX. total ou parcialmente florestadas, sem prévia manifestação dos órgãos competentes; X. em locais onde a poluição ambiental comprovadamente impeça condições sanitárias adequadas, sem que sejam previamente saneados;
XI. onde houver proibição para esse tipo de empreendimento em virtude de leis e normas de proteção do meio ambiente ou do patrimônio paisagístico, ecológico, turístico, artístico, histórico, cultural, religioso, arqueológico, etnográfico ou espeleológico; 
XII. onde for técnica ou economicamente inviável a implantação de infra-estrutura básica, serviços públicos de transporte coletivo ou equipamentos comunitários; 
XIII. na Área de Expansão Urbana (AEU) quando o loteamento mais próximo estiver com a taxa de lotes ocupados inferior a 30 % (trinta por cento) na data da apresentação do projeto de loteamento. 
Parágrafo Único: São considerados não edificáveis as seguintes áreas do território municipal:
 I. as áreas de preservação permanente – APP; 
II. as áreas de interesse ambiental, estabelecidas por lei como não-edificáveis; 
III. as faixas de, pelo menos, 15 (quinze) metros ao longo das margens de rodovias federais, estaduais e municipais, ferrovias e dutos e das redes de alta tensão, ressalvadas as exigências da legislação específica. 
Art. 16º. Os lotes de terreno, conforme a área de urbanização em que se situem, terão área e testada mínimas segundo os padrões estabelecidos a seguir:
 I. Área de Consolidação Urbana (ACU) e Área de Expansão Urbana (AEU)
 a) Loteamentos e desmembramentos na Zona Comercial 1 (ZC1), Corredor Comercial 1 (CC1), Zona Comercial 2 (ZC2), Corredor Comercial 2 (CC2), Zona Comercial 3 (ZC3), Corredor Comercial 3 (CC3), Zona Comercial 4 (ZC4), Corredor Comercial 4 (CC4), Zonas dos Micro-Distritos Industriais (ZMDI), Zonas Residencial 1(ZR1) e na Zona Residencial 2 (ZR2): Área mínima = 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados);  Testada mínima = 12,00 m (doze metros); 
b) Loteamentos nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS): Área mínima = 240,00 m² (duzentos e quarenta metros quadrados); Testada mínima = 12,00 m (doze metros); 
c) Loteamentos Fechados de Interesse Social na Zona Residencial 2 (ZR2) e nas Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS): Área mínima = 1.080,00 m² (um mil e oitenta metros quadrados); Área máxima = 10.000,00 m² (dez mil metros)

 d) Loteamentos na Área de Expansão Urbana (AEU): Área mínima = 300,00 m² (trezentos metros quadrados); Testada mínima = 12,00 m (doze metros); 
II. Área de Urbanização Restrita (AUR)
 a) Loteamentos e desmembramentos de chácaras na Zona Residencial 3 (ZR3) e Zona de Consolidação da Atividade Turística (ZCAT): Área mínima = 3.000,00 m² (três mil metros quadrados); Testada mínima = 30,00 m (trinta metros); 
b) Loteamento e desmembramentos na Zona do Distrito Industrial (ZODI) e Zona de Expansão do Distrito Industrial (ZEDI) Área mínima = 1.800,00 m² (um mil e oitocentos metros quadrados); Testada mínima = 20,00 m (vinte metros); 
c) Zona de Atividade Minerária Industrial (ZAMI) e Zona do Polo Industrial (ZPI) Área mínima = 20.000 m² (vinte mil metros quadrados); Testada mínima = 200 m (duzentos metros);
 d) Loteamentos e desmembramentos na Zona Residencial do Barreiro 1 (ZRB1): Área mínima = 1.000,00 m² (um mil metros quadrados); Testada mínima = 20,00 m (vinte metros);
 e) Loteamentos e desmembramentos na Zona Residencial do Barreiro 2 (ZRB2):  mínima = 3.000,00 m² (três mil metros quadrados); Testada mínima = 30,00 m (cinqüenta metros); 
§ 1°. Aplicam-se aos loteamentos fechados de interesse social os requisitos urbanísticos da LUOS, art. 54, inciso VII.
 § 2°. O comprimento das quadras não poderá ser superior a 182,00 m (cento e oitenta e dois metros), exceto para loteamentos de chácaras, para os quais será admitido comprimento maior, a critério do IPDSA. 
Art. 19º. O parcelamento deverá atender, conforme a área de urbanização em que se situe, às exigências de áreas públicas estabelecidas a seguir:
 I. Área de Consolidação Urbana (ACU) e Área de Expansão Urbana (AEU)
 a) Loteamentos: 
área institucional = 5% (cinco por cento) da área total do loteamento; área verde = 20% (vinte por cento) da área total de loteamento, cujos lotes tenham área igual ou inferior a 300,00 m² (trezentos metros quadrados) e 15% (quinze por cento) onde forem igual ou superior a 360,00 m² (trezentos e sessenta metros quadrados);
 b) Desmembramento com área maior que 10.000 m² (dez mil metros quadrados): área institucional = 5% (cinco por cento) da área total do loteamento; área verde = 15% (quinze por cento) da área total do loteamento; 
c) Desmembramento com área menor que 10.000 m² (dez mil metros quadrados): área institucional = sem exigências; área verde = a critério do IPDSA respeitado o máximo de 15% (quinze por cento). 
II. Área de Urbanização Restrita (AUR) 
a) Loteamentos e desmembramentos de chácaras na Zona Residencial 3 (ZR3) e Zona de Consolidação da Atividade Turística (ZCAT): área institucional = 5% (cinco por cento) da área total do loteamento; área verde = 15% (quinze por cento) da área total do loteamento. 
b) Loteamentos e desmembramentos na Zona do Distrito Industrial (ZODI) e Zona de Expansão do Distrito Industrial (ZEDI): área institucional = 5% (cinco por cento) da área total do loteamento; área verde =15% (quinze por cento) da área total do loteamento. 
c) Zona de Atividade Minerária Industrial (ZAMI) e Zona do Polo Industrial (ZPI): área institucional e área verde = a critério do IPDSA. 
d) Loteamentos e desmembramentos na Zona Residencial do Barreiro 1 (ZRB1): área institucional = 5% (cinco por cento) da área total do loteamento; área verde = 15% (quinze por cento) da área total do loteamento.
 e) Loteamentos e desmembramentos na Zona Residencial do Barreiro 2 (ZRB2): área institucional = 5% (cinco por cento) da área total do loteamento; área verde = 20 % (vinte por cento) da área total do loteamento.
 III. Loteamentos que avançam sobre a ZR3 
área institucional = 5% (cinco por cento) da área total do loteamento; área verde = 20% (vinte por cento) da área total do loteamento, além do atendimento às exigências do art. 32 do PDE. 
§ 1º. No caso de existir áreas de preservação permanente no loteamento, a exigência de áreas verdes será de, no mínimo, 10% (dez por cento), sendo que o somatório dessas áreas, não poderá nunca ser inferior a 15% (quinze por cento) da área total do loteamento. 
§ 2º. A reserva de áreas verdes e institucionais não poderá ser em terrenos com área menor que 400,00m² (quatrocentos metros quadrados). 
§ 3º. A reserva de áreas verdes e institucionais não poderá ser em terrenos com declividade maior que 30% (trinta por cento). 
 § 4º. As áreas de preservação permanente (APP) não poderão ser computadas como áreas verdes ou áreas institucionais. 
§ 5°. A inclusão de canteiros centrais de avenidas como “áreas verdes”, em projetos de parcelamento do solo, somente será admitida quando apresentarem largura mínima de 5 m (cinco metros). 
Art. 29. São exigências de infra-estrutura para loteamento do solo urbano, inclusive os loteamentos com finalidade social, as seguintes obras e serviços: 
I. abertura de vias, com pavimentação definida em função da topografia, hierarquização viária e do tipo de parcelamento, com colocação de meios-fios e sarjetas; 
II. demarcação de lotes, quadras e logradouros; 
III. contenção de encostas, quando necessário; 
IV. sistema ou condição de esgotamento sanitário individual, com respectivas derivações demarcadas ou solução adequada de tratamento e destino final conforme as especificações técnicas da concessionária do serviço público; 
V. drenagem e esgotamento de águas pluviais, de acordo com as especificações técnicas; 
VI. instalação de tronco alimentador de rede de distribuição de água, reservação ou execução de solução alternativa de abastecimento de água, quando a área se situar fora da zona de pressão mínima, conforme as especificações técnicas da concessionária do serviço público;
 VII. rede de abastecimento de água, em todas as vias, com derivação domiciliar demarcada, conforme as especificações técnicas da concessionária do serviço público; 
VIII. rede de distribuição de energia elétrica, por meio de fiação subterrânea, de acordo com as especificações técnicas da concessionária do serviço público; 
IX. iluminação pública conforme as especificações técnicas da concessionária do serviço público, que poderá indicar o padrão de entrada simplificada no caso de se tratar de parcelamento com fins sociais;
 X. arborização de vias e áreas verdes nos termos da Lei Municipal n° .3.295, de 22 de setembro de 1997; 
XI. os elementos de infraestrutura complementar que venham a ser exigidos pelo IPDSA;  
XII. as medidas necessárias à recuperação de Áreas de Preservação Permanente e áreas verdes, definidas pelo CODEMA;
 XIII. a manutenção da infraestrutura básica e complementar das áreas destinadas ao uso público até a expedição do Termo de Vistoria e recebimento das obras pelo Poder Público Municipal. 
XIV. Os loteamentos fechados dotados de portaria, fechamento de entorno e sistema de segurança próprio, existentes no Munícipio até a presente data, somente poderão ter o seu sistema viário interligado com quaisquer vias adjacentes mediante a concordância prévia de 2/3 (dois terços) dos seus proprietários.
Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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